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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI NQ 1.792, de 18 de outubro de 1,983 

CRIA CARGOS DE ESTAGIARIO JUNTO Ã PROCURADORIA JUDI

CIAL DA MUNICIPALIDADE DE TAQUARITINGA 
• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - Ficam criados 02 (Dois) cargos de Esta

giãrio junto ã Procuradoria Judicial da Municipalidade de Taquaritinga, 

sem padrao, por não remunerados, para serem providos em Comissão. 

ARTIGO 2<? - Para provimento no cargo é exigida a 

inscrição no Quadro de Estagiãrios da Ordem dos Advogados do Brasil e 

as funções a serem nele desempenhadas serão aquelas por lei permitidas 

para a respectiva prãtica profissional. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrarã em 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI 

ADAIL UNES DA SILVA 
Prefeito Municipal -

na data 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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